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PROJETO DE LEI Nº 02, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

“PRORROGA O PRAZO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº. 608/2012”.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito do Município de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais previstos no art. 77 da LOM, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo estabelecido no artigo 4º da Lei nº. 608 de 20 de abril de 2012 a partir da promulgação da presente Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste - MG, 24 de janeiro de 2013.

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito Municipal
Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária

Mensagem nº 02/2013.

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei Ordinária nº 02 que: “PRORROGA O PRAZO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº. 608/2012”.




Tal prorrogação se faz necessária, tendo em vista que somente agora no mês de janeiro do corrente ano, é que a Igreja Assembleia de Deus, realizou a quitação dos terrenos objetos da permuta constante da Lei nº 608/2012.




Assim, a prorrogação de prazo não causa prejuízo para nenhuma parte, possibilitando o cumprimento das determinações contidas na Lei nº. 608/2012 é a opção mais correta e coerente.  
Isto posto, pede-se aos senhores Vereadores que apreciem a aprovem, em caráter de urgência, o Projeto ora encaminhado para apreciação.

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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